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INDICAÇÃO N° 5647/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
fiscalização quanto as bandeiras de publicidade instaladas nas calçadas da rua Estefano
José Vanolli, bairro São Vicente, bem como nas demais ruas da cidade.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão a junto a este gabinete.
Relata  que o  local  de  instalação das  referidas  placas  atrapalham a  visão  de  motoristas,
especialmente as que estão instaladas próximo às esquinas.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2021 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




